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PARECER

lvlotério: Projeto de Le,i n. 206/2016
Autor: Excelentíssimo Governodor JOSÉ IUEI-O DE OLIVHIRA -
Mensogem O7L/2O16
Relotor: DEPUTAÞO ABDALA FRAXE

ALTERÁ, no formo que especifico,
o Lei no 4.?63, de 27 de novembro
de 2Ot5, que "ÅIIODIFICA

dispositivos do Lei no 2.826, de 29
de se1'embro de 2@3, gue

regulomento o Político Estoduql de
Incentivos Fiscqis e Extrofiscois
nos termos do Constituiçõo do

Estodo e dô, outros providências.

I - RELATóNTO

Retorno o esto Comissõo pc¡ro exome e pa?ece?, o Emendo

Modificotivo opresentodo pelo Excelentíssimo Deputodo Dovid Almeidq oo

Projeto de Lei n. 206/20t6, de outorio do Poder Executivo, objeto do

Mensogem Governamentol n. O7t/2Ot6, Que, " ALTEPA, fro forma que

especifica, a Lei no 4.263, de 27 de novembro de 2015, que "ItODIFICA

disposifivos da Lei no 2.826, de 29 de setembro de 2003, que regulamenfa a

Política Esfadual de Incenfivos Fiscais e þ.Vfrafiscais nos fermos da

Consfifuição do Estado e dó oufras providâncias".

No quolidode de Relotor designodo, possor a emitir Parecer.
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E o Relqtório.

II - FUNDAMENT AçÃO

Com bose no gue dispõem os ortigos t2, TTT e LLl, T, ombos do

Resoluçõo Legislotiva n. 469 de t6 de morço de ZOhO - Regimento fnterno

do Assembleio Legislotivq do Estodo do Amozonos, o eminente Deputodo

Dovid Almeido opresento o Emendo Modificotivo.

No gue tange o iniciqtivo porc¡ propor o presente alteroção oo projeto

de lei em tela, nõo hó óbice, vez que o Corto Mogno, em seu art.24, T,

confere competêncio concorcente entre o Uniõo, os Estqdos e o Distrito

Federal poro trotor de motério tributório , o que permite q opresentoçõo de

lol modificoçõo pelo legislotivo.

Quonto à motério, objetivo o presente Emendq gue o prorrogqçõo dos

efeitos do Lei n. 4.263/2Ot5, originoriomente proposto pelo período de 1o

de joneiro de 2ot5 oté 31 de dezembro de 2ot8 sejo reduzido poro o

período de 10 de joneiro de 2075 stê, 31 de dezembro de 2OlT,

iguolmente nõo hd obstóculo, tol entendimento é ossento no Supremo

Tribunol Federsl, conforme q emento:

Emenfa
AêRAVO REêTilENTAL EIï RECUPSO
EXTRAORDTN/íRTO. CONSTTTL/CTONAL.
ADÅLTNISTPATTVO. COPqEÇÃO /IïONETÃzIA DE
VENCTÛûENTOS PAêOS (O/û4 ATpAsO. UTTLIZAÇÃO
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DE úNDTCE FTXADz PE¿,o EsTADo. TLEêALTDADE.
TNEXTSTÊNCTA

o Esfado-membro da Federacõo fem
compefência concorrenfe para tegislar sobre dfufu
fribufório financeiro e econômíco, sendo legítima a
insfituição de índice para afualização monefória de suas
obrþaçães, desde que o seu ualor não exceda o daquele
fixado pelo governo federal, que represenfa a variação
do poder aqursifivo da n¡oeda nacional. precedenfes.
Agravo regimental a que se nega provimenfo. processo
RE-A7R 217642 RS: Orgão ,luþador: Segunda Turma;
Partes: sERêIo T?TTL /rlrLToN cARRr"To êALVÃO
E OUTROS, ESTADO DO RTO GRANDE DO 

'UL, 
PêE-

Ps - âARLOS HENRTQUE KÅrpp1p E ouTpos;
Pablicação: D,I 16-03-2001 PP-OOO76 EIhENT VOL-
02023-Ol PP-OOOã? ,IuþamentotT de Outubro de
2OOO: Relafor: /|4AUPíAO CORRêA. (grifos nossos)

No mesmo sentido, vejomos o mois recente decisõo do STF sobre o

moTério, nos oulos do ADr 4zg cE, sob o relolorio do MinistroLUTZ FUX,

in verbis:

Ementa
AçÃO DTRETA DE TNCONîTTTUCTONALTDADE
TPTBUT/íRnO. NORILAS êERATî DE DTRETTO
TPTBUT/íRnO. rc/t4s. coNsTTTUrÇÃO DO EîTADO
DO CEAPA. rüpUêNAÇÃO AOS A?TTêOS 192, SS 10
E z": tg? E s1u pAR/íêpAro úNrco; zor E sEu
qAR/íêRAFz u¡trco; zzr, pAp/íêpAFo úmrco. E
283, ITL DA CONSTTTUnçÃO ESTADUAL.
ADEQUADO TRATAÁhEN7O TRIBUTÃRIO AO ATO

^aaPERATTVO 
E rs1NçÃo DE TRTBUTOS

ESTADUATS ÀS qEQUENA' E Å4rct¿o1wppEsAs;

de oue
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PEQUEN2S E MTCROPÍ¿ODUTORES RURAIS; BErÿI

COIíO PAPA As E/tûPREsÅs QUE ABSO?VAM
CONTTNêENTES DE DEFTCTENTES NO SEU
QUADRO FUNCTONAL OU CONFECCTONE E
cot4ERCrALrZE AqARFLHOS DE FABRTCAçÃO
ALTERNATTVA PARA PORTADORES DE

DrsPosrçÕEs PREvrsTAs NA

^2NSTTTUTçÃO 
E'TADUAL. VnOLAçÃO AO

DTSPOSTO NO ARTTêO 146, TNCISO ffT, ALÍNEA
C , DA CPFB/SS. CON4PE'TÊNCTA CONCORRENTE DA

IJNTñO, ESTADOS E T>TSTRTTO FEDERAL PAPA
LEêT'LAR SOBRE DTRETTO TPTBUT/íPTO. ARTTêO
24, TNCTSO T, DA CPFB/SS. ÅUSÊNCTA DE
TNCONSTTTUCTONALTDADE. DE/I/IATî
DT5POSTTîVOS OB.TURêADO5. CONCESSÃO
UNTLATERAL DE BENEFúCTOî E TNCENTTVOî
FTSCATS Cfu\'. AUSÊNCTA DE CONVÊNTO
TNTERESTAÐUAL. AFPONTA AO DTSPO'TO NO
ARTTêO 155, S 20, TNCISO Xrr, ê , DA CPFB/SS.
cApuT DO ART. 193 DA CONSVTUTÇÃO ESTADUAL.
TNTERqRETAçãO CONFOR|\4E À CON,TTTUTçÃ7
s1lu DECLAqAçñO DE \VULTDADE EXCLU'ÃO DO
TCù4S DO SEU CAI4PO DE TNCTÐÊNCTA . O
Federalismo brasileíro exferioríza-se denfre oufros
cdmpos. no seomento tributuírio pela previsão de
compefências leqislafivo-f,iscais prívaýivas dos enfes
polífícos reservada à Leí Complemenýar esfabelecer

de
não é maféria relafiva à inciafíva leaíslaÝíva ørívafiva
do Chefe do Poder Execufivo. nos fermos do
esfabelecido no artiao ó1. S 1". inciso lI. alínea b.
da CRFB/&8. 3. O poder de exonerar corresponde a
uma derivação do poder de fributar, assim, presente
esfe, não hó impedimenfos para que as enfidades
invesfidas de compefência fributeíria, como o são os
Esfados-membros, definam hipófeses de isenção ou de
não-incidência das espécies fribut¿írias em geral, à luz
das regras de compefência fribufória, o que não
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interdifa a Consfifuição esfadual de dispor sobre o
tema. 4. O arf. 146, Iff, c , da CRFB/88 defermina
que lei complemenfar esfabeleça normas gerais sobre
matéria fribufária e, em especial, quanfo ao adequado
frafamento tribufório a ser conferido ao ato
cooperafivo praficado pelas sociedades cooperafivas. 5.

Não hó a alegada inconsfitucionalidade da Consfituição
esfadual, porquanfo a cornpefência para legislar sobre
direifo tribufório é concorcenfe, cabendo à União
esfabelecer normas gerais, aos Esfados-membros e o
Distrifo Federal suplemenfar as lacunas da lei federal
sobre normas gerais, afim de afeiçotí-las às
parficularidades locais, Íror isso que inexisfindo lei
federal de normas gerais. acerca das maférias
enunciadas no cifado artigo consfitucional, os Esfados
podem exercer a competância legislafiva plena (S 30, do
art. 24 da CPFB/99). 6. ,Consectariamenfe, o S 10 do
arfþo 192 da Consfifuição cearense que esfabelece que
o afo cooperafivo, praficado enfre o associado e sua

cooperafiva, não implica em operação de mercado , não
é inconsfifucional. 7. É qr" a Suprema Corfe, ao
apreciar sifuação anó/oga, assenfou que, enquanfo não
promuþada a lei complemenfar a que se refere o art.
14ó, ffI, c , da CRFB/9$, não se pode prefender que,
com base na legislação local, não possa o Estado-
membro, que fem compefência concorrenfe em se
frafando de direifo fributtírio (artrgo 24, I e S 3o, da
Carta Á4agna), dâ às cooperafivas o frafamenfo que
juþar adequado, afé porque frafamenfo adequado não
srgnifica necessariamenfe frafamento privilegiado,
verbis: Inexiste, no caso, ofensa ao arfigo 146, IIL
c , da Consfituição, porquanfo esse dispositivo

consfifucional não concedeu às cooperativas imunidade
fribufória, razão por que, enquanfo não for promuþada
a lei complemenfar a que ele alude, não se pode
prefender que, com base na legislação loca/ mencionada
no aresfo recorcido, não possa o Esfado-membro, que
fem compefância concorrenfe em se frafando de
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direifo fribufório (artigo 34, I e S 3o, da Carfa l4agna),
dar às Cooperafivas o frafamenfo que juþar
afé porque trafamenfo adequado não significa
necessariamenfe fratamenfo privilqiado. (RE 14L800,
Rel. tulin. /UOREïRA ALVE5, D.T de 30.10.97). 8. A
concessão unilaferal de benefícios fiscais relativos ao
lC/145, sem a prévia celebração de convênio
infergovernamenta/, nos fermos do que dispõe a LC no
24,/75, recepcionada inequivocamente consoanfe
jurisprudência da Corfe, afronta ao disposfo no arfþo
155, S 2o, XIl, g , cla CRFB/9î. 9. O comando
constifuciona/ confido no arf. 155, S 20, inciso g , que
reserva à lei complementar federal regular a forma
como, medianfe deliberação dos Esfados e do Distrifo
Federal, isenções, incenfivos e benefícios fiscais serão
concedidos e revogados ap/icado, in casu, revela
manifesta a inconsfifucionalidade maferial dos
disposifivos da Consfifuição cearense que ouforga
incenfivo fiscal incom¡tafível com a CRFB/9î.
Precedenfes: ADI 84, Rel. tÿlin. ILllÁR êALVÃO,
Tribunal Pleno, juþado em 15/02/1996, D,f ß-04-
1996). 10. A ouforga de benefícios fiscais relafivos ao
lC/145, sem a prévia e necessária celebração de
convênio enfre os Esfaatos e o Distrifo Federal é
manifesfamente inconsfi'fuciona/. Precedentes: ADf
2906/PJ, re/. ftIin. llarco Åurélio, 10.6.2011; ADI
2376/R,f, rel. Min. lûarco Aurélio, 1o.6.2Olt; ADf
3674/Pl, re/. Min. llarco Aurélio, 10.6.2011; ADf
341S,/P,f, rel. fu\in. iûarco Aurélio, 10.6.2OIt; ADf
4457/PP, re/. 14in. l4arco Aurélio, 1o.6.2011: ADf
3794,/PP, rel. l4in. ,Ioaquim Barbosa, 10.ó.2011; ADI
2688/PR, re/. Á4in. Joaquim Barbosa, 1o.ó.2O11: ADf
1247/PA, rel. ft1in. Dias Toffolli, 10.6.2011: ADf
37O2/ES, rel. tl4in. Dias Toffoli, 10.6.2011; ADI
4152,/5P, re/. ÅLin. Cez'ar Peluso, 1o.6.2011: ADf
3664/RJ, rel. tl4in. Cezar Peluso, 10.6.2011; ADf
3803,/PP, re/. llin. Cez'ar Peluso, 10.6.2011; ADI
2549/DE rel. tllin. Ricardo Lewandowski, 10.6.2011. 11.
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Calcado nessas premissas, forçoso concluir que: a) O S
20 do arf. 192 da Constifuição cearense concede
isenção fribuftíria de ICIUS aos implemenfos e
equipamenfos desfinado:i aos deficienfes físicos
audifivos, visuais, menfais e mtÍlfip/os, bem como aos
veículos aufomotores de fabricação nacional com afé 9O
HP de pofência adapfados para o uso de pessoas
portadoras de deficiência, o que acarrefa a declaração
de sua inconsfifucionalidade. sem a prontincia de
nulidade, por um prazo de doze meses. b) O capuf do
arfigo 193 da Consfifuição cearense isenfa as
microempresas de fribufo.c esfaduais, ao passo que seu
parógrafo tínico esfende a isenção, de forma expressa,
ao ICfu'lS, o que acarreta a declaração de
inconsfifucionalidade do partígrafo único e do capuf,
esfe por inferpretação conforme para excluir de seu
âmbito de incidência o ICtt4S. c) A
lnconsfitucionalidade do arfþo 2OI e seu paruþrafo
único, da Constifuição cearense é manifesta. porquanfo
pela simples leifura dos atisposifivos verifica-se que o
imposto esfadual com tal cûmpo de incidência é o ICI\4S,
verbis: Art. 201. Não incidiró imposfo, conforme a lei
dispuser, sobre fodo e qualquer produfo agrícola
perfencenfe à cesta bósica , produzido por pequenos e
microprodufores rurais que ufilizam apenas a mão-de-
obra fami/iar, vendido direfamenfe aos consumidores
finais. Partígrafo tinico. A não-incidência abrange
produfos oriundos de associações e cooperativas de
produção e de produtores, cujos quadros sociais sejam
composfos exclusivamente por pequenos e
microprodutores e frabalhadores rurais sem terra. d)
O panígrafo único do art. 273 e o inctso Lff do arf.
283, da Consfifuição cearense incidem na mesma
inconsfifucionalidade, verbis: Art. 273. Toda enfidade
pública ou privada que inclua o afendimenfo à criança e
ao ado/escenfe, inclusive os órgãos de segurança, fem
por finalidade prioriftíria assegurar-lhes os direifos
fundamenfais. Parógrafo tínico. As empresas privadas

Página 7 de 9



Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Gabinete do Deputado Abdala Fraxe - pTN

que absorvam confingenfes de afé cinco por cenfo de
deficienfes no seu quadro funcional gozarão de
incenfivos fiscais de redução de um por cenfo no rcÁls.
( ) Arf. 283. para esfimular a confecção e
comercialização de aparelhos de fabricação alternafiva
para as pessoas porfadoras de deficiência, o Esfado
concederó: ( )

ffr - isenção de cem por cenfo do rcirts. IZ. pedido de
inconsfitucionalidade juþado parcialmente procedenfe
para declarar: (i) inconsfifucional o parógrafo 2" do art
192, sem a pronúncia de nulidade, por ußt prazo de doze
meses (ii) parcialmente inconsfifucional o capuf do arf.
193, dando-lhe inferprefaç'ão conforme para excluir de
seu âmbifo de incidência o rclÿrs; (iii) inconsfifucional o
panþrafo tinico do arfþo I9s; (iu) inconstitucional o
artigo 201, caput, e ,seu partígrafo tínico; (u)
inconstifucional o parrþratco tínico do arfþo z7J; (vi)
inconstifucional o inciso .TIf do artþo ZgJ; jrbor
improcedenfe o pedido quanfo ao S Io do artþo l9Z,
fodos os arfþos da constituição cearense. processo
ADT 429 CE
Orgão JuþadorTribunal pleno: parfes êOVERNADOR
Do ESTADo Do nEAR/í, srLrro BRAZ pErxoro DA
STLVA, ASSEIT4BLÉD¿ ÆOTSIATTVA DC ESTADO DO
CEAR/í; publicaçãoAcoùD/îo ELETRôNnC7 D,le_zrT
DTVULG 29-10-2014 4UBL.TC JO-IO-ZOtr4,,fuþamenfo
2O de Agosfo de 2O14, Relafor l4in. LUTZ FUX. (grifos
nossos)

Þionte do exposto, do ponto de visto do odmissibilidsde jurídico, o
Emendo ÂAodificotivq orq opresentodo otende oos preceitos constitucionois

vigentes, permitindo ossim, suo odmissõo.
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IIT - VOTO

Do esboçodo no fundomentoçõo, e por nõo e,xisTir óbice

constitucionol, monifesto-me FAVORÁVEL pelo oprovoçõo do Emendo

Modificqfivo opresentodo pelo Excelentíssimo Deputodo Dovid Almeido oo

Projeto de Lei n. 206/2ot6, objeto do Mensogem n. o7t/zot6,
conclomondo qos demois membros deslo Comissõo e qo Plenánio desfo Coso

de Leis, idênÌico proceder.

5.R. do comissõo de constituiçõo, Justiço ,e Redoçõs do Ássembleio
Legislotivo do Estodo do Amqzonos, em llÂonous, 13 de dezembro de
20t6.

FRAXE
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